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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.049 DE 12 DE MAIO DE 2020.
DENOMINA VIA PÚBLICA “RUA GERALDO ABREU”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua “GERALDO ABREU”, a avenida A (a) logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na avenida Gustavo Henrique França Figueiredo antiga avenida “1” (um) do bairro Bela Vista III, entre área institucional 01 (um) e terreno de Márcio Azeredo Abreu e termina na divisa de terreno de propriedade de Marlene Abreu Arroyo localizada no residencial Golden Ville.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de maio de 2020.
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